












































































































































































































































































































































percentual de 30% da populac;ao da 
comunidade. * 

Remetemos, durante o segundo. 
semestre de 1978 um parecer sobre as 
consequencias perigosas da 
implantac;ao do Projeto da FUNAI - os 
seus custos e desvantagens para a 
coesao da comunidade - a 
da FUNAI, parecer ')!Sse que ficou sem 
resposta até hoje. ·Em contactos mais 
recentes · com a FUNAI, esta 
manif estou desconhecer totalmente 
quaisquer problemas ligados ao Projeto 
c;io Tadarimaha. 

E a terra? 
Os fatos, opiniOes -e divergencias 

mencibnados visam fornecer um 
pano·de;fundo para o problema da 
terrá entre os índios Bororo. . 

Em primeiro lugar, é necessário 
enfatizar que qualquer reserva indígena 

. representa um "campo de forc;as 
soci'ais'' bastante complexo. Oeste 
modo, qualquer projeto de mudan<;a 
social envolve, antes de mais nada, o 
reconhecimento adequado do campo 
social correspondeñte ·a reserva · 
indígena em questao. Ora, um fator 
importante desse reconhecimento é 
representado pelo& circuitos de 
comunicá,ao· entre planejadores (no. 
caso, os agentes da FUNAI) e chefes 
indígenas tradicionais. Isto porque 
qualquer sociedade tribal possui si.ia 
organizac;ao política tradicional 
simplesmente e muítas vezes 
adulterada pelos representantes. da 
FUNAI. Assim, além de nao utilizar os 
canais de comunicac;ao tradicional 
disponíveis, os representantes da 
FUNAI, na maioria das vezes, agein no 
sentido de desmantelá-los, esfacelando 

isto a· · organizac;ao política 
tradicional pela exacerbac;ao, 
intencionah ou nao, do faccionalismo. 
· Também no caso de Tadarimana, um 
dos problemas básicos é o da falta 
absoluta de comunic.ac;ao de 
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informac;C>es · entre ·a comunidade 
. indígena e os representantes da FUNAI 
(a Chefia do Posto e os técnicos). Oeste 
modo, perde-se a oportunidade de um 

contínuo, lento e gradativo de ' 
visando a busca. de 

·soluc;oes conjuntas entre a ·FUNAI e os 
Bororo para a soluc;ao problemas. 
· Dada a, falta de ·comunica<;ao, a 

Chefia do Posto chegou a exacerbar o 
faccionalismo em Tadarimana, o 
levou irremediavelmente a desagre­
gac;ao da Bororo baseada 
num delieeadÓ equilibrio entre facc;oes 

p·elos mecanismqs 
tradicionais de chefia Bororo, bastante 
obliterados pelas press0es do branco. 
O chefe do Posto, na medida em que 
detem o poder político no territ(>rio da 
Reserva e que tende a aceitar a opiniao 
de apenas urna das facc;0es, contribuiu·. 

solapar o sistema comunitário 
tradicional baseado em decisoes de · 
consenso entre os representantes das 
diversas facc;oes unindo-os, enquanto 
"c.onselho dos mais velhos", ao mesmo 
tempo em que a aldeia expressava a sua 
unidade frente a cada novo problema 
que era abrigada a 

Sem este mínimo de comunicac;ao e 
de participac;ao · por parte dos 'líderes 

. Bororo na implantac;ao de .um projeto 
de desenvolvimento, este estará fadado 
ao fracasso bem como.estará fadado ao 

qualquer tentativa por parte 
dos Bororo em defender as terras da 
Reserva . de T adarimana, já que a 
vigilancia sobre as terras indígenas só é 

. observada no caso de comunidades 
indígenas suficientemente coesas as 
qua1s, em seu funcionamento, geram 

* Tal é calami,osa na medida em que 

afeta o funcionamento da complexa 
socialeBoror·o que exige um minimo 

p0pulacional de ·90 a 100 pessoas por aldeia . 
Abaixo deste minimo, a aJdeia. tende a 
desap(\recer. 



mecanismos es pon ta neos de def esa de 
seu território. Em Tadarimana corre-se 
o risco de perder o controle sobre as 
terras da reserv'a', "terras do governo" e 

· nao ''·terras de Bororo,, segundo esses 
mesmos ·indios, seguro diagnóstico da , 
precariedade dos liames de sua vida 
comunitária. Como já tivemos 
oportunidad~ de dizer, as aldeias 
Bororo nao lpodem prescindir de um 
mínimo populacional para que nao se 
c9mprometa a continuidade ou a 
viaQilidade de funcionamento destas 
estruturas comunitárias. Infelizniente 
tal característica fundamental do 
campo social representado pelé\ 
reserva da T adarimana nao f oi levada . . 
em conta pelos planejadores da FUNAI 
que em nada se abalam com: a 
dispersao do contingente populacional. 
Esta dispersao se dá . porque, para os 
Bororo, Tadarimana nao é "terr:a boa~' 
pois "terra boa é terra onde mora gente 
que respeita os outros,,, onde se canta e 
se · prepara bóia do jeito certo, onde se 
faz funeral Bororo e se cac;a para 
compensar com couros de onc;a os 
enlutados. Em outras palavras, "terra 
boa" para o Bororo nao é terra útil 
apenas para o cultivo mas a terra útil a 
sedimentac;ao de lac;oS"t sociais de 
natureza comunitária, terra que além 
de alimentar os organismos também 
deve ser utilizada para as associac;oes e 
práticas cerimoniais. entre seres 

1 

humanos, terra útil para fazer crescer, 
procriar e morrer, home ns que vivem 
em comunidade segundo um mínimo 
de lac;os éticos. . 

O abandono gradativo das valiosas 
terras do T adarimana . por parte. dos 
ijororo (9 . 785 hectares já demarcaóos,· 
cornpreendi~os entre o rio Tadarimana 
ao Norte, o rio Pogubo a Oeste, o 

. ribeirao Jurigue ao Sul e urna linha seca 
a Leste.), será calamitoso para a tribo. . . 
pois trata-se de urna área de florestas e 
de terrenos muito férteis na sµa part~ 

setentrional, e de .cerrado, na parte 
meridional, muito. cobic;ada i)elos \ 
civilizados da regiao, que tentam entrar 
e persuadir aos índios de lhes vender 
lotes de sua reserva. Existe mais um 
agravante: Tadarimana constituí urna 
aldeia de. Bororo muito recente, 
formada a partir de facc;0es dissldentes 
de outras aldeias Bororo,' o que explica, 
em parte, a (ragi~idade de sua 
~rganizac;ao comunitária. A formac;ao 
de novas aldeias a .pa.rtir da reuniao _de 
facc;oes dissidentes de aldeias mais . . ... ,. 
antigas nao é fato novo. Caracterizava 
o funcionamento, o crescimento e a 
decadencia das antigas aldeias &roro. 
Contudo, tais mecanismos · de 

. f orrn~c;ao, crescirriento e extinc;ao de 
atdeias foram bloqueados pela 

. · presenc;a do branco · qúe acabou 
reduzindo e extenso território. dos 
Boro(o a urnas poucas nesgas de terras 
encurraladas entre grandes~ médias e 
pequenas propriedades. Desta forma, 
T adarim~na nao poderá crescer ou se 

· reconstituir com a mesma facilidade · 
das aldeias em f ormac;ao do passado já 
que há urna grande di(iculdade de 
comunicac;ao entre os índios Bororo da 
atualidade .. , Foram bloqueados os 
fluxos dé índi9s Bo'roro que 
costumeiramente perambulavam entre 
diversas aldeias, asfixiando-se. com isto 
os mecanismos . tradicionais de 
controles e spnc;oes sociais. O Bororo 
quando . está · com raiva ou com 
vergonha de alguém, abandona a sua · 
aldeia e vai protµrar hospitalidade em 
outra pois nao gasta de" br.igar. 
Tal processo de flutuac;oes de 
in d i_v í duo s entre as a 1 de i as· 
correspondía ·ª um mecanismo de 
adaptac;ao social muito sat!sfatório 
evitando-se radicalismos,é ho~tilidades 
internas. Ora, o bloqueio das rotas de 
cac;a, pesca e cole-ta de alimentos e de 
matérias prima por parte do civilizado 
(que também depredou a maior parte 
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dos recur59s naturais da regiao, 
principalmente no que concerne a aves 

' t 

e animais de cac;a), envolveu tambéin o 
bloqueio do fluxo de cac;adores, 
pescadores e coletores pelo território. 
Tais atividades além de um significado 
económico, possuem também um 
significado político, ético e religíoso 
pois o Bororo quando ia cac;ar, também 
ia "relaxar o seu campo de tensoes e' 
pressües sociais" (pois cac;a-se com 
alguém que se gosta), visitar alguma 
aldeia próxima .. a sua rota, oferecer o 
couro de urna pintada para algum 
enlutado, etc . Portanto o significado , 
deste confinamento territorial - a 
imposic;ao da .sedentarizac;ao e da 
intensificac;ao do cultivo sobre urna 
popula<;ao tradiCionalmente nómade, 
por parte de missionários e agentes 
governamentais é muito. mais · 
profundo pois envolve o asfixiamento 
de mecanismos tradicionais de 
controles sociais e religiosos dos mais. 
básicos a cultura Bororo .• 

Dentro desta linha, a desintegrar;!o 
de urna aldeia indígena constituí um 
f enóm~no cada vez mais irreversível já 
que . aumentam suas dificuldades de . 
comnica<;ao entre os Bororo e suas 
respectivas aldeia·~ enquanto se 
intensifica a comunic~ao entre · os 
representantes do mundo dos brancos. 

O · que nos leva a propor com tal 
seguranc;a as relac;ües ehtre "controle 
de terra", "coesao da comunidade" e 
"comunícac;ao interétnica"? 

- A observac;ao da própria aldeia de 
Tadarimana que, embora por um 
período de tempo, muito efe mero de 
a9enas ~lguns meses chegou, em sua 
h1.stória : a consolidar· se como 
verdadeira "comunidade de vida" 
Bororo: 

Em inicios de 1978, como . já 
dissemos, o conselho de chef es Bororo 
de. Tadarimana mandou. a revelía da 
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Chefia do Posto, alguns de seus 
representantes diretamente a FUNAI 
de Brasilia, viSando obter -condic;oer 
para a realizac;ao de um prÓjeto feíto· 
pelos prqprios índios Bororq, o Projeto 
dos f ndios. A ef~rvesc~ncia aumentou 
·com a ·realizac;a·o do .primeir9 funeral da 
co111unidade quando constatamos a 

·pre sene; a de · um dos grande~ 
benzedores da aldeia. Houve urna 
intensificac;ao do ritmo social, própria 
aos f unerais, um aumento de 
populac;ao, t.ac;adas, ~squartejamentos 
de animais ~~. cac;a, benzimentos dé ' . 

/''carne, distribuic;ao de comida, 
ref eic;0es comunais e a realizac;ao de · 

· cantos e danc;as~ Ao mesmo tempo os 
Bororo nos diziam que ~riamos os 
últimos brancas a entrar na reserva 
que, de agora em <liante, seria fechada 

. , ..... 
. para os outros brancas. Po'uco antes 
deste funer~, a FUNAI havia enviado · 
urna equipe de técnicos visando fazer 
um levantamento das ·necessidades da 
reserva, preparando o terreno i>ara a 
implanta~ao de um projeto de 
desenvolvirytento comunitário.· O 
levantament9 foi feito de tal modo que 
nao houvesse · comunicac;ao entre 
brancas ·e índios; ~penas · a 
concomitAncia de dois monólogos em 

.. Dizem os m1ssionários e representantes do 
governo que os Bororo nao. gostam de fazer 
for~a. que . ~o "pregu~osos e desinteressados". 
Fato é que esses índios cultivam e sabefi:¡ fazé-lo 
pois tém a noc;ao exata das profundas altera~6es 
ecológicas acarretadas pela vinda do branco. 
lsto, contudo, nao implica que, em' termos de 
realiza~ao social é de valores s_ociais, os Bororo 
devam endossar os preceitos básicos éticos· a um 
tipo de mentalidade empresarial, produto 
histórico recente emer~ido em nosso sistema de 
vida social. Querer transformar ~ Bororo em 
agricultores diligentes e racionais é impor, da 
maneira mais abrupta possível, urp sistema de 
valores estranhos ao seu próprio 
desenvolvimento histórico. 



que cada lado imaginava para si o .que 
melhor resolvería as dificuldades da 
reserva. E, neste clima auspicioso, os 
Bar.oro celebraram ó seu primeiro 
funeral em Taqarimana, momento em 
que os índios imaginduam que a 
.FUNAI poderia uir a aprouar o projeto 
por .eles elaborado. Digno de nota é o 
fato de que um dos pedidos, no 
?rojeto dos Indios, é e·xatamente a 
obten<;ao de üm barco-a-motor Ql:le 
pudesse facilitar aos Bororo o 
patrulhamento dos limites da reserva. 
Tal pedido foi tarnbém levado por 
antropólogos a presidencia "da FUN·Af 
pois· implicava na verdadeira "tomada 
de posse" por p~rte' dos &roro tlas 
suas terras reservadas · junto . áo 
T adarimana. A concessao do barco foi 
negada bem como a maioria do 
equipamento / e recursos visando 
principalmente os setores Saúde. e 
Educ'a<;ao, arralada no ?rojeto dos 
f ndi·os integralmente rejeitado .pela 
F.UNAI. Em . suma, . o processo de 
revitaliza<;ao espontanea da vida 
comunitária desencadeado em infcios · 
de 1978 teve seu fim ·decretado 
juntamente com a aprova<;ao do 
?rojeto de' Desenvolvimento Integrado 
implantado em inícios do 2.0 semestre · 
élo mesmo ano, épóca em q~e os 
primei.ros dissidentes falaram · em 
ab.andonar a aldeia, e _realmente o 
fizeram. 

O abandono ·de urna aldeia está 
sempre 'ligado ao seu desprestigio 
!.".'.ente as oufras, pois as mortes 
.s uhs.equentes de membros de 
Tadarimana foram celebradas fora dela 
e o grande ben.zedor, bari Casemiro, 
voltou a se isolar ·em algum loe.al 
ignorado. Esta lamentávél situa<;ao 
peqnite entrever as vincula<;oes 
profundas entre a vida cerimonial, a 
hierarquía de prestígio entre as aldeias, 
padroes de coopera<;ao sóc.io­
econóniicos e rela<;oes interétnicas. E, 

evidentemente, · a mola propulsora · 
primordial para esse processo . é 
representada pelas pressoes 
intencionais via projetos da' FUNAI. 
D~sta perspectiva, a FUNAI, ao impor 
o . seu projeto, agiu como um fator 
decisivo no bloqueio. dos me<;anismos 
que· .poder1am ter levado ao 
f. o r tal e e i m·e n to ·da es t r u tura 
comunitária de Tadarimana. Como já 
dissemos, o Bororo que n!o gosta .do 
que acontece nuJ'llil aldeia, seguildo a 
éti.ca tradicional, nao briga, nem comos· 
técnicos, nem com o Chef e de Posto ou 
com qualquer membro da aldeía. Para · 
nao brigar, abandona o lugar, mesmo . 
quando tíver q~ ' deíxar os seus . 
pert~nces, a sua casa e a.sqa r~a. Para 
nao- ferir ninguém costu.ma dizer que 
vai "passear~', q.,~ue vem de ·encontro 
co.m ~ . es1ereótipo do "índio 
p~egui<;6so'\. 'do . indio . que nao· ~ 
interessa P<>r sua r~a; do indio apático 
e beberráo. E, para o Bororo, o branco 
é . alguém "que fala muito", "ajuda 
pouco"' "náo age como .uin verdadeiro 
chefe" ·e "falta coma palavra'', pois nao 
é que & técnicos quando vieram a 
Tadarimana perguntaram:, "Do. que é 
que voces precisam?. Falem tudo. S6 
.isso?" é acabaram, mentirosos que sao, 
nao trázendo nada-daquilo que se lhes 
disse? Um che'fe que se preze nao pode 
ser mesquinho e deve corresponder as 
expectativas de seus subordinados. O . 
branco é mentiroso porque nao 
cumpre suas obriga~0es · de chefe 
p9deroso que é. já que nao há chefea · 
f artes em T adarimana, é fora dela que o 
Bororo vai procurar viver e· morrer 
tomo . gente, cuidado por chef~s que " 
conhecem as · leis ·dos hóm.ens, os 
velhos chefes Bororo de outras aldeias 
e,que sabem q·uais as suas obriga<;aes, 
-vivendo· em territórios menos férteis, 
com . menos comida, mas comendo o 

1 

pouco que tem do jeito certo. O Bororo 
tem tempo e lugar certo para comer, 
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d rmir., fazer crianc;a, cantar e dancar. 
.. l'm· também lugar e tempo certos para 
construir ·a sua casa, ir cac;ar; pescar e . . 
li)7.er are.o. para usar aterra, para usar 
e .irn1nho~. pa.ra enterrar os cestos 
f1111t>rános . pdrd construir ·as suas 
,,ldt>1ds, tudu isso cuidadosamente 
plc11 1t>1ado e dt::liberado pelo ·consenso 
·d< •::i conselhos d!.~ homens mais velhos· 
dd::i dldeias, repr.~sentando os grandes 

? • 

. l·hefes .mítico:i ~roro. Estes, ora soba 
to1n1a de gente, .. ora soba .forma de 
d11trn<Üs, ~riaram os ríos, as montanhas, 
1 ·~ '.nimais do seco e do molhado, da 
h .. 1 ra 1 da ágÚa. e do ar e os homens. 
Un1a destas criac;óes, o civilizado, foi o 
ser que, E>xt:remamente imprev!~1vel 

• • • • • • • ,¡' 

po1s roubou os pertences de ·seu 
cnador Bororo, foi mandadÓ para 
1~u1to longe onde construit:t enormes 
c'\ld~1as . Po1. ironía, os Bororo estao 
st>ndo . circ.:.~ndados pelos divers0s · 
rt>pu~sentantes desta classe de seres-· 
o~ Barae (civilizados}- que, em,vez de 
addptar-se ~·~ leis dos seus éi"iadores, 
insistem em fa t er as . coisas erradas.! 
Cornq sao n1uito numerosos · e os 
Bororq. muito poucos·, o melhor mesmo 
é nao brigar com os Barae, mas tentar 
contorná-los em suas obsessoés. 

. Transfo
1
rmar · Tadarimana em urna 

grande roc;a coletiva e .urna "Ca.ntina" é 
para alguns urna dessas'obsessoes, e os 
Bororo só poderao ficar fora d~la ... ' 

Ve ·se pois que, neste emara ... ,hpdo de 
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dificuldades no plano da comun1l' d~ao 
·interétnica (Chef e do Posro -- . Bororo; 

. \ 

técnicos. da FUNAI - Bororo: etc.) 
ressaltam aquelas ligadas a n()(,, . lt) 'do 
que seja a pessoa humana, qthll!'> as 
suas características , as suds 
responsabilidades e os destinos dl'ntro 
da sociedade, idéias que influem 1nuito 
nas\ noc;oe.s · que se tem ligada~ ao 
"trabalho", "respeito", "integridad{·· . ~ 

. "utilidade". Tais idéias corresporHh·r 1 ~ 
'modelos. éfico -estéticos . · ,¡ 1e 
representam construc;oes cult ur.1is 
muito complexas diferentes) n:is · 
diversas sociedades. E, entre e~tas 
construc;óes culturais, ressall.i a 
questao de ·"terra", ass0ciada a vaknes 
e sistemas de idéias dos mais dive1 Sl 

~oncebi~a.em termos de "quanttd.i"t 
· qelos brancos empresários e ' n 
'. ·iermos de "qua~idade" pelós índios . da 
n~o deixa ·de .representar o l .enA; ic 
obrisatório de qualquer estilo d1 . •el. 
social.. · ,P¡¡0r isso. ela de ve· 
cuidad~sarn.ente :~va1iada em tern)l I · t! 

. seu s1ghificado soc.iaÍ' ~~tes de .qual1 . 
interferencia na~ :avaliada que. ~" . ' l 

de .integFar , . acaba por des1nh ir • 

drasticamente e pouco que , •1 : ltt 
restava das comun.idades indí~:W 1 ,; ·~ 
ditas· em . vías de . "integrac;ao".. >u 
porque nao dizer "desintegrac;ao" tu: 11. 

Renate B. Viertler - USP 

--- ------~---
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Utiliza<,;ao da Imagem do Índio . 
E Comunidades Tribais. 

Um Caso Específico: Aritana. · 

Em janeiro de 1979 foi afastado de seu cargo o dire tor.do Parque Nacional do 
Xingu, Olympio Serra, po r se ter manifestado contra a realiza<;ao de cenas da 
telenovela ARIT ANA, em aldeías qo Parque, e utiliza<;ao dos índios como figurantes. 
Com efeito, a filmagem fe ria o artigo 58 inc iso 11 do Estatuto do Indio, que considera 
e rime, passível de deten<;ao de dois a seis meses; a utiliza<;ao de índio ou comunidade 
indígena corno objeto de prppaganda turística ou de exibi<;ao para fins lucrativos e, 
n-1uito e rr1bora a equipe de filmagem da TV TUPI üvesse autoriza<;ao pess~al do -Presidente da FUNAI, essa nao se adequava aos termos da Portada 448/ N, de 13 de 
setenibro de 1977, que dispóe sobre as condi<;oes de realiza<;ao de filmes e grava<;ües 
em área's indígenas. 
,/ 

A novela ·coi, nao obstante, realizada, tendo as equipes da TV TUPI mobilizado 
durante quatro días inteiros, a popula<;ao de duas aldeias xinguanas para a filmagem 
de rit uais indígenas, inclusive o JAKUI, que é tabuado, valendo-se da confian<;a dos 
Indios, confian~a essa obtída a través de solicita<;ao gravada em cassete por pessoa de 
infl uencia junto aos grupos do Parque . 

O sa ldo deíxado pela TV TUPI foram laranjas podres e dez caixinhas de anzóis, 
·a promessa naó curr1prída do envio·de novos presentes, a deturpa<;ao da imagem do 
índio , pe lo abuso de seus costumes e tradi<;oes e pelo proprciamento ªºuso indevido 
do norne "ARIT ANA". 

Ern n1ar<;o de 1979, nao tendo recebido os presentes prometidos, descontentes 
com o desenrolar da novela e divulga<; a o do nome ARIT ANA, chega a Sao Paulo urna 
·delega<;ao d'?. indios do Xingu . Os índios tentam, sem sucesso, contatar os Srs. 
Orlando e ·Cláudio Villas Boas. 

Contatam posteriormente o Sr. Galon, da TV TUPI, que, em entrevista 
gravada , prorne te levar a reivindica<;ao dos índios a diretoria da TV TUPI. Nenhuma 
providencia é, entretanto, tomada e os índios, por intermédio de ex-funcionária da 
FUNAI, entran:i ern . conta to com. antropólogos e advogados, soiicitanqo sua 
totabora<;ao. É r.edigida carta que, assinada pelos índios, é entregue a TV TUP.I ern 26 
de 1nan;o de 1979. A resposta da TV TUPI nao se fez tardar : dia 30 do mesmo mes 
encanlinha1n carta assinada por seu dire tor administrativo a FUNAI - Sao Paulo, 
carta essa que nao só nao a tendeu as reivindicac;oes dos índios, corno revestiu-se de 
t~or grosseiran1ente intimidatório. Conforme decisao dos índios, foi elaborado um 
relatório informativo a FUNAI e solicitada sua intervenc;ao para solu<;ao junto a TV 
TUPI , inclusive , se necessária , mediante eventual a<;ao judicial cabível. 
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O relatório, ao qual foram anexados depoimentos dos índios e texto da. 
entrevista inicial com o Sr. Galon, enfocava dais pontos básicos da questao, um 
referente a deturpa~ao da imagem do írydio e sua utiliza~ao como objeto de folclore, 
agravadas no caso específico da problemática xinguana e out ro, relativo a retribuic;ao 
decorrente da utiliza~ao, com intuito de lucro, das obras, rituais, tradi<;oes dos índios 
e das comunidades tribais face a legislac;ao brasileira. Com relac;ao ao primeiro 
aspecto, foi destacado que, se os pavos indígenas do Xingu, num processo de mais de 
30 anos, serviram de matéria prima para os meios de coinunica<;ao em geral, ora 
tomados como testemunhos vivos da época do descobrimento, ora como símbolos 
do Brqsil Indígena, que a consciencia nacional brasileira sen te necessidade de criar, a 
novela da TV TUPI - ARIT ANA - enquanto comunicac;ao de massa, levou esse 
processo a saturac;aq, sobretudo em 2 aspectos: 

a. conduziu os índios xinguanos a vivencia tao intensificada dos 
seus papéis 9e símbolos. que permitem Ó acesso :tranco da grav.ac;ao, 
indusive a rituais tabuados, com montagem.exclusiva para a TV TUPI; 

b. explorou enfaticamente para brasileiros o exotismo e a 
ideología de um "bon sauvage". de extrema conveniencia para a 
pesada consciencia nacional, mas na verdade, o estereótipo que ac.aba 
expando um símbolo no mín~mo ingenuo e apatetado, coma agravante 
de rótulos tomados de pessoas de povos reais. 

. . 
No que diz respeito ao segundo aspecto, foram focalizados os direitos autorais, 

a imagem e ao norrie. É a seguinte a íntegra da argumentac;ao apresentada no 
relatório: 

A Legisla~ao Brasileira Sobre Direitos Autorais 

A Leí nº 5.988, de 14.12.73, regula os direitos autorais, "entendendo-se sob esta 
denominac;ao os direitos de autor e direitos que !he sao conexos" (art. 1°). Sao 
direitos c·onexos os referentes aos· artistas intérpretes ou executantes (capítulo 11). 
Aplicam-se aos direitos conexos as disposic;oes relativasª<? di.reito de autor (art. 94). 
Ora, há princípio constitucional expresso, no sentido .de que "aos autores de obras 
literárias, artísticas e científicas pertence o direito exclusivo de utllizá-las" (Emenda 
Constitucional 1/69, art.153.§ 25). ' 

A interpretac;ao dos indígenas por ocasiao das filmagens da novela ARIT ANA 
enquadra-se, portante, dentro de 'expressa previsao legal. E, a•nda que assim nao 
fosse, ié, ainda que nao fossem tratados e.orno intérpretes ou executantes, os índios · 
efetivamente trabalharam, deix'aram do. cuidar de suas roc;as pelo período de 4 días .e 
trabalho algum se pressupoe gratuito, "sem ónus", como quer fazer crer a TV TUPI. 
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Do Direito a Imagem 

A imagem do individuo, _tal como seu nome, é parte integrante dos chamados 
direitos da personalidade. Nao há, no direitq positivo, disposic;ao expressa a respeito. 
·A jurisprudencia de nossos tribunais, entretanto, é farta no sentido de assegurar ao 
indivíduo a .prote<;ao de. sua imagem, · zelando pára _que dela nao . seja feito, por 
terceiros, uso indevido ou prejudic~al ao individuo. 

, . 

Do Direito ao Nome 

O direito aci no.me ~ ' rio Direito Brasilei;b , Htn direito da personalidade e, como 
tal , protegido. O nome é a expressao da identidade do indivíduo. "Spb esse aspecto, o 
direito a identidade se confunde com o direito ao nome, pórque ordinariamente é 
através· <leste que aquele se exerce" ("Do nome civil das. pessoas naturais", R. 
Limongi Fran<;a). 

A utilizac;ao do nome de urna pessoa real, Aritana, como tftulo da telenovela. feriu· 
nao só a identidade pessoal do interessado, como também se constituiu ern grave · 
atentado contra os costumes tribais. Com efeito, o nome Aritana é representativo 
nao só do prenome, como do nome de farrtília . O nome pessoal entre as tribos do 
Xingu é urna propriedade simbólica importante, cercada de regras de etiqueta e 
cuidados místicos. Cada grupo de parentesco dispóe de um conjunto de ~mes 
fechado, que se tra~smite por gerac;óes alternadas. O indivíduo recebe, cert9 tempo 
depois de nascer; dois conjuntos de nomes, advindos de parentes dos lados materno 
e paterno da gerac;ao de seus .avós. A cada fase do ciclo de vida troca·se· de nome, . 
s.ernpre dentro do co~junto originalmente referido. 

O nome de mortos recentes nao deve ser pronunciado, sobretudb diante de 
1 • 

paren tes próximos do morto. lgualm~nte, os nomes de afins de um individuo. ~o 
devem ser pronunciados por ele, em hipótese alguma. Esta é urna das regras mais 
rígiqas da etiqueta xínguana, e se insere em um completo sistema de editac;ao . 
í~teracíonal entre afins, que é fun<;a9 e principio de reciprocidade fundamentaispara 
a organiza<;;ao social das tribos do Alto Xingu. · . 

O nome pessoal, assim, ·é n:iais do que urri mero mecanismo de i<;lentifi~ac;ao de 
indivíduo, é um marcador de rela<;oes e trocas soci.ais. De modo mais geral, evi·ta-se 
entre os Yawalapití interpelar as pessoas pelo nome, usando·se prefereqcialmente 
termos de parentesco. 

Nestas condi<;oes, o uso e propiciamento ao uso do nome ·Aritana se torna muito 
mais grave do que no caso do nome brasileiro. 

Aritana e sua família sentiram-se lesados em um bem simboiicamente valioso e · 
ficaram ex post os a agressoes potenciais contra v~lores básicos da cultura Yawalapiti. 

Note-se, ainda, que o indivíduo prejudicado é--amplamente conhecido, por seu 
~ nome, entre os brancas, tendo participado de várias sólenidades inierétnicas; o 

abuso' de seu non1e, portanto, prejudica-o de forma direta. 
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Aritana· é hoje," inclusive, nome de loja. . 
A divulga<;ad do nome indígena através da TV, meio poderoso de comunicac;ao 

de massa, traduziu-se em grave dano ao índio Aritana, sua · família e tribo e sua 
repercussao nao. poderia jamais ter- sido prevista pelos índios, 

Nas palavras de Kanato, pai de Aritaha (depoimento anexo):. 
''Por sendo amanha tem filho ... filho de Aritana .... quando qµe filho deie vai casar, . 

nasceu filho hom~m ... co~o quer ago~a botar nome? Já botaram nome de.novela!". 
. ' . 

Na FUNAI, o relatório . foi protocolado ·e abert-9 o PROCESSO 
FUNAl/BSB/ 2154/ 79, instruído comparecer do Desembargador Milton Sebastiao 

·Barbosa .. dP. 0~ . 10. 79, aprovado pelo Procurador Geral, Dr. Afonso Augusto de 
Morais, em dH• pacho nº 105/ PJ/79, de 30 . 11.7~, e pelo Presidente da FUN.L\I, : 
Coronel Nobu~ c;ia Veiga, em 19.12.79. 
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O parecé supra referido, após breve resumo dos fatos, dispoe: 
'"" 

. 1 · O órgao de rádio-difusao (TV TUPI), em nenhum momento, 
.. ttentou para as atribuic;oes específicas da FUNAI, no que diz respeito, 
1nclusí~e, a fixa<;ao das condi<;oes de licen<;a para ingres5o, transito e 
exercício de atividades permissíveis em área indígena e. ao. exercício 
dos poderes inerentes ao regime tutelardos índios (Decreto 68.377/71, 
arts. 40, VIII e 2<>, 11); 

11 • Aplicam:se ao caso as normas de legislac;ao referente a direito~ 
de .autor e conexos, bem como a·s de Legislac;ao do T rabalho; urna vez 
que o Estatuto do f ndlo é claro ao. fixar· que: 

"aos índios e as comunidades indígenas se estende a protec;ao das 
leis do pais, nos mesmos termos em que se aplicam aos demais 
brasileiros", como expressivo acrl>scimo, 'profundamente ajustadb ªº 
caso, "resguardados os usos, costum~s e tradic;oes indígenas" (art. 1° -
parágrafo único); 

O mesmo estatuto disp<)e, c.ristalinamente: 

''t assegurado o· respeito ªº patrimonio cultural d"s comunidades 
indígenas, seus valores artísticos e meios de expressao" (art.47); 

No que tange, ao direito do Trabalh.o, ·a mesma lei dispüe: 
.. . 

. "Nao haverá discrimina<;ao entre trabalhadores indígenas e os 
demais trabalhadores, aplicando-se.-lhes todos os direitos e gara'ntias 
das leis trabalhistas e de previdencia social" (art. 14). 

111 - Em relac;ao a autoría de obras artísticas musicais utilizadas, em 
relac;ao ao direito de autor propriamente dito, sem nos estendermos rio 
momento, sobre os direitos que 'lhe sao vizinhos ou conexos, qüal a 



protec:;ao assegurada pela Leí nº 5.988 as obras "dos índios ou da 
comunidade? . ·. 

De duas uina 

1 - Se na composi<;ao utilizada, for identificado o seu autor, seja 
índio ou nao, pelo seu nome completo ou abreviado, por iniciais, 
pseudónimo ou qualquer sinal convencional, a ele caberá o exercício 
do direito de autor, por si ou por quem caiba lega.Jmente tutelar 
condic;óes, como qualquer outro autor naG- índio, seja a utilizac;ao 
exercida no Brasil ou no estrangeiro, neste caso aplicando-se as 
t onvenc;óes, acordos e tratados ratificados pelo Brasil. 

2. Se se tratar de composic;ao ou obra anónima, porém decorre'1te 
de rituais indígenas, oriundas de repertóri_o de tribos definidas a estas 
devem ser atribuídas - em decorrencia da·harmonizac;ao da legislac;ao 
em comento -o exercício desse direitd por intermédio, aí específico, da 
Funda<.;ao Nacional do fndio, "ex Vi" da Leí 5.371, de 5 de dezembro de 
67. Ninguém ig.nora que o autor é titular de direitos der:iominados 
morais e p_atrimoniais (art. 21 da Lei 5.998). A FUNAI ~abe~ direito de 
gerir o patrimonio indígena, no sentido de sua conservac;ao, ampliac;ao 
e valorizac;ao. No que tange aos denominados direitos morais, com 
maior amplitude, deverá exerce-los. · 

Dir-se-á, mas se estas obras, pelo decl;lrso do tempo, pela nao 
identificac;ao de autoría, pela transmissao pela tradic;ao oral, por . 
equiparac;ao a obras folclóricas (art. 48_,_ 11 da Lei 5.998), devam ser 
consideradas do "domínio público", qual deveria ~er ~ soluc;ao? 

Se consideradas do domínio público, · aplicável seriam os . ' 
dispositivos do denominado "dpmínio público remunerado", instituto 
acolhido pela nossa vigente legislac;ao e 'O exercício desse direito 
caberia ser realizado pelo Conselho Nacional de Direito Atual, "ex vi" 
do disposto nos arts, ·93 e 94, da Lei ·s.998. O domínio público 
remunerado é urna dagconquistas da rece nte legislac;ao brasileira. Foi 
c.oncl usao adotada no 1° Congresso Brasileiro de Escritores, realizado 
em 1945, ao qual compareceram cerca de 300 representantes da 
lite ratura pátria; 

IV ·· Assim, pois, con10 o direito do autor, o direito conexo de 
artista (qualquer pessoa como define a lei, que represente, etc .), 
to1nporta também atributos d~ ordem moral e de ordem patri~onial, 

. alé n1 dos direitos que lhe confere a legisla<;ao específica, relativa ao 
exercício do . trabalho. Sao direitos, portanto, face a nossa leí, de 
qt:a lquer pessoa cuja atividade se inciua na conceituac;ao an1plíssima 
de a rtis ta e tenha a sua a<;ao 'utilizada , maxime, com intuito de lucro: 
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1°) de nao permitir a utilizac;ao de repr,~uc;ao de obras 
interpretativas e de execuc;ao, com defeitos graves ou motivos 
relevantes capazes de causar prejuízo a sua reputac;ao e atividade 
artística; 

2°) de proibir ou fazer cessar qualqueratentado que se pratigue ou 
F 

se intente praticar, contra a integridade da sua ,participac;ao ou , 
execuc;ao, mediante destruic;ao, deforinac;ao, transformac;ao ou. 
mutilac;ao, inclusive substitui<;ao de sua pesso.a; 

3°) de ser identificado sempre que a sua e.xecuc;ao ou 
interpretac;ao seja apresentada em público; 

4°) da correc;ao ou modificac;ao da obra interpretativa~ antes ou 
depois de utilizada; · 

5°) de retirar de circulac;ao a obra de interpretac;ao ou execuc;ao, 
·qualquer que seja a forma desta, mesmo que tenha para tanto dado . 
autorizac;ao. 

Essas faculdades, decorrentes.dos denominados "direitos morais" 
.estao claramente reiacionados no art. 25, da Leí 5.988 e defluem da 
aplicac;ao do disposto no art. 94, da mesma lei. 

No que tange aos seus direitos patrimoniais,. por forc;a do pré~ 
citado art. 94, toda e qualquer pessoa que tenh~ executado ou 
interpretado urna obra artística tem o direito de utilizar, fruir e dispor 
dela, bem como o de autorizar sua fruic;ao ou utilizac;ao por terceiros, 
no todo ou em parte. É o que dispoe o art. 29, da Leí 5.988, aplicável aos 
denominados direitos conexos , cumprindo assinalar que, 
expressamente, dispüe o art. 30, de int~ira aplicabilidade,. caber ao 
titular do direíto conexo a faculdade de autorizar a sua inclusao em 
fon~grama, i)elícula cinematográficá ou a comunicac;ao ao público, 
direta ou indireta, por qualquer forma ou processo como: execuc;ao, 
representac;ao, recitac;ao ou declamac;ao, radiodifusao sonora ·ou 
audiovisual, emprego de altos falantes, de telefoniá com fío ou sem ele 
ou de aparelhos análogos ou, ainda, por intermédio de video­
f onografia . 

V · CONCLUSAO: 

Sem prejt,tízo de providencias de ordem cautelar imediatas, 
assecura_tórias dos séus direitos, perante a autoridade competente 
prevista no referido Título 111, Capítulo 11, da Lei 5.988, ou ajuizamento 
de ac;ao cabível visando a indenizac;ao dE:corrente da violac;ao de 
direitos de autor, conexos ou trabalhista-, estamos em que se deva, 
prévia ou concomitantemente: 

178 



a) para fixac;ao da retribuic;ao em virtude da ut-ilizac;ao já feita, e" 
das futuras, .na iminéncia de outras formas de utilizac;ao a serem 
levadas a efeito; 

b) Pªl'."ª adoc;ao de normas regulamentares e objetivas que visem 
disciplinar em plena consonancia e harmonia ...com o Conselho 
Indigenista a utilizac;ao dos direitos de autor e conexos que possam 
assistir , qe futuro, aos índios e suas comunidades, bem como para a 
defesa e resguardo da integridade e genuidade do seu patrimonio 
cultural, 

ser:· o presente processo, trasladadas. todas suas pec;a~, submetido 
ao CONSELHO NACIONAL DE DIREITOS AUTORAIS, 
pro_videnciq, es~a que mais se justifica quando cabe , tam_bém, a este 
Conselho a assisténcia aos Direitos <;:::onexos dos organismos de 
radiodifusao e, ainda, se o caso, dar . carpo e efetivar, a ·sugestao 

) contida na ata de 22.05.79, feíta a digna Presidencia da FUNAI, pelo 
Conselho Indigenista. , 

O Despacho da Procur9doria Jurídica, aprovando o parecer do 
Desembargador Dr. Milton. Barbosa, sugere a Presidencia da FUNAI: 

a. aprovar o parecer, atribuíndo~lhe o caráter normativo, ·º que 
possibilitará a FUNAI adotá-lo no encaminhamento e na solu~ao de 
·casos semelhantes e conexos, preservando . dos· direitos . das 
comunidades indígenas e resguardando-lhes os usos, costumes . e 
tradi\:6es. nos terrnc>s do art. 1° § 1.0 do Estatuto do indio ; 

b. detern1inar a publica<;ao "de alµdido parecer no Boletim 
Administrativo da FUNAI; 

c. submeter o presente processo a aprec1a<;ao do ·cNDA 
Conselho Nacional de Direitos Autorais - . a quem compete a 
fiscaliza<;ao , consulta e assisténcia, no que diz respeito a direitos qu~ 
lhe sao conexos (Lei 5.988, art. 166), conforme minuto de ofició que 
aqu1 anexamos; 

d . expedir ofício a Rede Tupi de Televis.ao desautorizando a 
exporta<;ao da novela "ARITANA", para Portugual, conforme-minuta 
anexa e atendendo a expressa ºmanifesta~ao da comunidade indígena. 
envolvida; 

.. e. determinar a elabora<;ao de normas regulamentares e objetivas 
que visem disciplinar - em plena· consonancia e harmonía com. a . . 
política indigenista brasileira - a utilizac;aó dos direitos de autor e 
conexos, que possam assistir, · de futuro , aos índios e suas 
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comunidades ben1 como para a defesa e resguardo da integridade e 
genuidade do seu patrimonio cultural. ) 

Aprovado o Parecer da Procuradoria Jurídica em 19.12.79, pela Presidencia da 
fUNAl, estabeleceu-se importante precedente. Com efeito, nao só fixou-se a 
obrigatoriedade da retribuic;ao decorrente da utilizac;ao, com intuito de lucro das 
obras rituais, trddi<;óes dos índios e das comunidades tribais, como, principalmente, 
dctenninou-se o resguardo dos respectivos direitos morais, preservando-se a 
irn'-1ge111 do índio, seus costumes e tradi~óes, tao comumente vilipendiados. 
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ATO PÚBLICO PELA CRIACÁO 
DE COMISSAO PARLAMENTAR 
PERMANEN~fE DE DEFESA DOS 

DIREITOS INDIGENAS 

14 DE ABRIL DE 1980, 20 HS.~ 
. TUCA 

· A usurpa<;ao de terras indígenas tem 
sido ol)jeto de um movimento que 
. toma corpo e se organiza. 

Com efeito, nestes últimos meses, 
g~upos de interesse lesivos aos direitos · 
i'ndígenas aglutinaram-se e manifesta­
rarn-se publicamente.' Sua existencia e 
identidade, antes oficialmente· negadas, 
tornaram-se irrefutáveis. 

Assim, em . setembro de • 79, um 
documento anti-indígena foi assinado 
por 54 políticos, empresários e 
latifundiários· de Mató Grosso do Norte 
e ~ondónia, acusi:1ndo inclusive o entao 
presidente da FUNAI de pretender 
'~criar um feudo no Mato Grosso do 
Norte e Rondónia". A acusa<;ao, nao 
obstante absurda, aca~ou precipitando 
a queda do referido presidente. 

Ainda no segundo semestre de 79, o 
deputado Hélio Campos, de Roraima, 
ao apresentar o projeto de leí n.0 2294, 
propós a proibi<;ao de destina<;ao pela 
Uniao a posse e ocupa<;ao pelos índios 
de faixa de 150 Km. de largura ao longo 
da f ~on{eira · ·nacional . e sugeriu a 
transferencia dos índios já existentes 
nessas áreas. A alega<;ao é de prejuízo a 
seguran<;a nacional, partindo assim dq 

. pressuposto de que o índio nao é 
brasileir.o. O precof1ceito é patente. Os' 
destinatários imediatos do projeto sao 
os :v anomami . e o proposto Parque 

Yanomami, em cujo "subsolo se 
encontram riquezas minerais . 

Pouco "antes e na mesma linha; o 
deputado Jerónimo Santana hayia 
proposto a abertura do garimpo· em· 
áreas indígenas e nacionais, projeto 
este felizmente retirado Í:>or seu ·autor. 

Há. poucos días, enfim, o Presidente da 
Associa<;ao dos Criadores de Nelore no· 
Brasil, José Mário Junqueira, em 
entrevista a jornalistas, afirmou que a 
demarcac;ao . das terras . indígenas 
contrüriava os prin~ípios de progresso 
e de ·seguran<;a nacionais '(Jornal da 

· Tarde, 17 .3.80). · 

O quadro é agravado pela atitude dos 
poderes públicos, que se tem 
caracterizado sistematicamente pela . 
complacencia ou omissao. 

Dais guajajaras foram assassinados por 
f azendeiros, no M'unicí'pio de Barra do 
Corda, Maranhao, a 26.2.80, em 
presen<;a de um .'capitao d~ PM (0 
Estado de Sao Paulo, 20.3.80); Dois 
meses antes, a 26;12.79, AngeloPereira 
Xavier, cacique · Pa'nkararé, erá 
assassinado na Bahía, em conseque.n­
cia de litígios de terras em que a FUNAI 
deixara de se manifestar~ mesmo após . 
sugestao expressa .do Instituto de 
T erras da Bahia. 
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O caso dos Xocó da llha de S. Pedro, 
em Sergipe, ilustra por sua ·vez os 
"acordos" ef1tre os governos e,staduais 
e os poderosos · 1ocais. Nos próprios 

· dizeres do atual presidente da FUNAI, 
houve "um entendimento entre o 

. governador (de Sergipe) e a familia 
Br-itto (do atual _prefeito de Propriá) 
para a desapropria<;ao, em be.nefício 
dos X,ocó" (Shopping News, 16.3.80).· 

Na realidade ignoraram-se as proyas de 
propriedade da ilha pelos índios, provas 
que remontam ao século XVII, tendo 
sido desapropriadas e compradas, a 
b o m pre~ o , ter ras que , pela 
Constitui<;áo, sao da Uniao e pelas 
quais "ªº cabe indeniza<;ao alguma 
(Art. 198 § 2.0 da Constitui<;ao). Outros 

."'governad~es sao ainda mais explícitos 
em sua aprecia<;ao da problemática . ' 

indígena: o g0v1ernador de Roraima 
considera os índios "empecílhos para o 
T erritório '' (O Estado de Sao Paul9, 
7.12.79). 

Diante das evidencias de que interesses 
particulares estáo organizados e de que 
operam com a conivencia dos poderes 
públicos, como pode o governo pensar 
em regionalizar, · a · nível estadual, a 
FUNAI? 

u~ último exemplo ' . bfstará para 
lembrar os · possiveis efeitos da 
regionaliza<;ao: . o dos Guaraní e 

.lR2 

Kainga~g do Pasto Indígena 
Mangueírinha, no faraná, que tentam 
reaver as t~rras, hoje em máos de urna 
firma madeireira, em consequencia de 
"acordo" realizado pelo Governo 
Moysés Lupion . 

Na realidade, nao se pode afastar a 
hipótese de que a regiohaliza<;áo 
pretende destruir, por implosáo, a 

· própria. FUNAI. Refor<;ando o poder de 
suas delegacias regionais - muitas de 
triste fama por seus conluios com os 
interesses focais - solicitan·do 
pareceres dos ·governos estaduais, a 
FUNAI .estará ; minando a for<;a que 
Podia fazer dela um orgao atuante. E se 
já é tutora a quem a 5ociedade civi_l nao 
consegue pedir contaf mais dificil 
ainda ficará o controle do exercício da 
tutela e mais fácil a atua<;ao de pressC>es 
económicas. 

Fala-se hqje da existencia de um grupo 
organizado de parlamentares, que 
defen_dem interesses anti-indígenas. t 
necessário, é urgente, que 
parlamentare·s democráticos, 
comprometidos com a causa indígena, 
constituam urna Comissao Parlamen­
tar Permanente,. capaz de por termo a 
tanta injusti<;a. 

TEATRO DA UNIVERSIDAD E 
CATÓLICA . (TUCA) 

R. Monte Alegre, 1024 
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